
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - CPL

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº  70009-34/2025

 

CONTRATANTE (UASG):

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (070009)

 

OBJETO:

Contratação, por dispensa eletrônica, de empresa especializada para prestação de serviço de até 10 (dez) perícias médicas e funcionais, por meio
de avaliação conjunta de médico e assistente social e/ou outro especialista que se fizer necessário, com posterior emissão de laudo destinado à
concessão de aposentadoria aos servidores públicos com deficiência.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 15.468,70 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos)

 

DATA DA SESSÃO:

Dia 17/11/2025, às 09h30 (horário de Brasília)

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:

Das 09h30 até às 17h30 (08 horas)
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-34/2025

(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, sediado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João Pessoa,
Paraíba, CEP 58020-528, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 139/2023, publicada em 09/05/2023, realizará
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA ELETRÔNICA, utilizando o critério de julgamento de MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O presente Aviso tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de até 10 (dez) perícias médicas e
funcionais, por meio de avaliação conjunta de médico e assistente social e/ou outro especialista que se fizer necessário, com posterior emissão de
laudo destinado à concessão de aposentadoria aos servidores públicos com deficiência, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.

1.1.1. Este procedimento de dispensa será realizado em único item.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Somente poderão participar deste procedimento de dispensa eletrônica microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
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2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.3.5. sociedades cooperativas;

2.3.6. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição (conforme jurisprudência do TCU, acórdão n. º
2.898/2012 – Plenário, a vedação à participação de consórcio nesta licitação prende-se ao fato de que esta não envolve questões de alta
complexidade e de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de habilitação do Aviso);

2.3.7. em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação, salvo se apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, ou decisão judicial que a desobrigue
da apresentação da certidão negativa, ou, ainda, comprove a capacidade econômico-financeira da empresa (conforme jurisprudência do STJ no
Resp. n. º 1173735/RN.T4 e no AgRg na MC n. º 23.499/RS.T2, do TCU no Acórdão n. º 8.271/2011 – 2. ª Câmara e da AGU no Parecer
4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, exarado no Processo n. º 00407.000226/2015-22);

2.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer
outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta a ser enviada após a fase de lances deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela
correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, Anexo I do presente Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213/91.
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3.9.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o
intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já
registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante.
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

4. DA FASE DE LANCES

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para
o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM (PERÍCIA MÉDICA E FUNCIONAL).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo de real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10/11/2025, 16:20 SEI/TRE-PB - 2237565 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2120321&infra_sistema=100000100&infr… 6/16

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação
dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
nesta ordem:

4.8.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

4.8.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.8.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Resolução CNJ nº 497,
de 2023;

4.8.3.1 Para fins do disposto no item 4.8.3., serão consideradas ações de equidade, respeitada a seguinte ordem:

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em
cargos de direção do licitante;

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação;

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

4.8.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

4.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

4.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

4.9.2. empresas brasileiras;

4.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.9.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.10. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate estabelecidos nos itens 4.8 e 4.9, proceder-se-á a sorteio das
propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo,
consoante disciplina o art. 28, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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5. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja
obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor que, no prazo de
até 2 (duas) horas, envie da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, nos termos do Anexo II do
presente Aviso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3. e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art.
29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.3.1 Considera-se preço excessivo, para fins de desclassificação, aquele que superar o valor orçado pelo TRE/PB, conforme tabelas abaixo:

 

 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores na sua composição de custos que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha/proposta não constituem motivo para desclassificação. A planilha/proposta poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Item Und Qtde Descrição/Especificação

Valor

Unitário

por Perícia

(R$)

Valor

Total

(R$)

01 Serv 10

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de realização de perícia
médica e funcional, por meio de avaliação
conjunta de médico e assistente social e/ou
outro especialista que se fizer necessário,
com posterior emissão de laudo destinado à
concessão de aposentadoria aos servidores
públicos com deficiência.

R$ 1.546,87 R$
15.468,70
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5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 – A habilitação do fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021, será verificada mediante:

a) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:

a.1) consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos
Federais), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade –
CRF).

b) REGULARIDADE TRABALHISTA:

b.1) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
válida (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º de maio de 1943,
podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST.

c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E PROFISSIONAL:

c.1) Inscrição válida ou registro válido no Conselho Regional de Medicina – CRM.

c.2) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação da capacidade técnica do licitante, no qual mencione
contratação no ramo de atividade objeto do presente edital (execução de laudos periciais), sem ressalvas desabonatórias.

d) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução do CNJ n. º 07, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada
pela Resolução n. º 09/20051, e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a” do Enunciado Administrativo nº 012, podendo
ser utilizado o modelo em anexo;

e) DECLARAÇÃO de cumprimento ao disposto no artigo 4. ° da Resolução do CNJ n. ° 156 de 08 de agosto de 2012, podendo ser utilizado
o modelo em anexo.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação,
ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso
ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Portaria nº 301/2023 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, o fornecedor ou o
contratado que:

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a
execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que incorrer em infração administrativa prevista no item 8.1, apurada em regular processo administrativo, com garantia de
contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;
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8.2.3. impedimento de licitar e contratar;

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pelo
contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

8.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 8.2., ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 8.1.

8.5.1. A multa será calculada na forma prevista no contrato, Anexo III deste Aviso.

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

8.5.2.1. utilização da garantia eventualmente prestada;

8.5.2.2. compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Tribunal, na forma do termo de referência, do
aviso/edital ou do contrato;

8.5.2.3. por via judicial.

8.5.3. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora diária, conforme previsto no contrato, Anexo III
deste Aviso.

8.5.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 8.2.

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 8.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos itens 8.1.2., 8.1.3., 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6. e 8.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
itens 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11. e 8.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.2., 8.1.3., 8.1.4., 8.1.5.,
8.1.6. e 8.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.6., e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

8.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução
de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

8.9. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos nesta última Lei.

8.11. Da aplicação das sanções previstas nos itens 8.2.1, 8.2.2. e 8.2.3. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação.

8.11.1. O recurso de que trata o item 8.11. será dirigido à Diretoria-Geral, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à Presidência, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do
recebimento dos autos.

8.12. Da aplicação da sanção prevista no item 8.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10/11/2025, 16:20 SEI/TRE-PB - 2237565 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2120321&infra_sistema=100000100&inf… 14/16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. As empresas contratadas para prestação de serviços com acesso à informações restritas ou sigilosas do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba deverão celebrar, no ato da assinatura do contrato, termo de responsabilidade e confidencialidade das
informações, conforme anexo deste Aviso;

9.10.1 Os(as) profissionais empregados pelas contratadas referidas no item 9.10 que, na prestação dos serviços, tiverem acesso à informações
restritas ou sigilosas do tribunal regional eleitoral da paraíba deverão assinar declaração de ciência do Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade das Informações, conforme anexo deste Edital, comprometendo-se a cumpri-lo.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência (2164436);

9.13.2. ANEXO II – Especificações e Quantitativos;

9.13.3. ANEXO III - Minuta do Contrato (2177722);

9.13.4. Apêndice I ao Contrato - Modelo de Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba - Contratações (2177908);

9.13.5. ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução n. º 07 do CNJ;

9.13.6 ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 4. º da Resolução n.° 156/2012 do CNJ;

9.13.7. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Ciência do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do TRE/PB.

João Pessoa (PB), 10 de novembro de 2025.

 

ANDREZA ALVES GOMES
PREGOEIRO(A)
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Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 10/11/2025, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025
(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

Contratação - Termo de Referência - Serviços nº 9/2025 - TRE-
PB/PTRE/DG/SGP/CODES/SAS

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de realização de perícia médica e
funcional, por meio de avaliação conjunta de médico e assistente social e/ou outro especialista que
se fizer necessário, com posterior emissão de laudo destinado à concessão de aposentadoria aos
servidores públicos com deficiência (Anexo I), em atendimento à Emenda Constitucional 103/2019,
Decreto Federal n° 10.410/2020 e em analogia à Lei Complementar n. 142/2013, conforme as
especificações e condições deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 DA DOCUMENTAÇÃO DESTINADA À APOSENTADORIA ESPECIAL

A presente contratação destina-se a instrumentalizar a concessão da aposentadoria, prevista no
§1º, inciso I, do art. 201 da Emenda Constitucional 103/2019, com requisitos e critérios
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência.

 

2.1.1 SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA

A aplicação da Lei Complementar n. 142/2013, que regulamenta a aposentadoria da pessoa com
deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social, pode ser aplicada, por determinação do
art. 22 da Emenda Constitucional n. 103/2019, aos pedidos feitos por servidores públicos com
deficiência, enquanto não sobrevenha regulamentação específica do direito vindicado para o
Regime Próprio de Previdência Social. Em face do exposto, e tendo em vista que existem servidores
no quadro deste Tribunal que estão próximos a completar 25 anos de serviço nessas condições,
cumpre a esta Administração a análise minuciosa de condições de aposentadoria dos servidores
com deficiência, as quais demandam análise médica e funcional para fruição de direitos
previdenciários.

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Atender à legislação, de modo que os servidores, que preencham os requisitos para serem
enquadrados em uma das condições estabelecidas pela lei, possam requerer aposentadoria
especial, com fundamento no artigo 22 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, ou pagamento do
abono de permanência, e atendimento à Resolução CNJ n° 401/2021.

 

4. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação dar-se-á por Dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021,
em razão do valor. O objeto da contratação é simples, não sendo de natureza continuada, e de
baixo risco, não justificando a elaboração de estudos preliminares ou análise de riscos, conforme
art. 8º, I, da Portaria nº 84/2023 PB/PTRE/ASPRE.

 

5. DO PÚBLICO-ALVO

Servidores com deficiência do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (TRE-PB), no quantitativo de
até 10 (dez) servidores (Anexo I).

 

6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
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6.1 Elaboração de até 10 (dez) avaliações médicas e funcionais dos servidores com deficiência,
nesta capital, nas dependências do TRE-PB para fins de definição do grau de deficiência, conforme
EC 103/2019 e Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP n. 1/2014, que instituiu o Índice de
Funcionalidade Brasileiro aplicado para fins de Classificação e Concessão da Aposentadoria da
Pessoa com deficiência (IF-BrA).

 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. A empresa contratada deve realizar as
perícias e emitir os laudos de todos os servidores com deficiência elencados no Anexo I, durante o
exercício de 2025.

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

8.1 Avaliação médica e funcional, para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com
deficiência, consiste em perícia médica e funcional da deficiência do servidor público, com a fixação
da data provável do início da deficiência e seu grau (leve, moderado ou grave), no correspondente
período de filiação ao Regime Próprio de Previdência Social.

8.2 A Contratada procederá ao agendamento da perícia dos servidores deficientes, cujas datas
serão previamente agendadas com os servidores, com auxílio da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Comparecendo o servidor no dia e hora agendados, o médico e a assistente social realizarão a
inspeção médica e funcional, examinando o servidor, e registrando no laudo pericial todas as
informações necessárias para caracterização da deficiência (data provável do início da deficiência),
seu grau (leve, moderado ou grave) e o correspondente período de exercício das suas atribuições
na condição de servidor público com deficiência. Tais perícias deverão ser realizadas na sede do
TRE-PB, emitindo-se, por fim, parecer conclusivo acerca da deficiência.

8.3 O laudo da avaliação biopsicossocial deverá conter também os impedimentos nas funções e nas
estruturas do corpo do servidor com deficiência; bem como as limitações no desempenho de
atividades e os riscos psicossociais no exercício do trabalho; bem como a restrição de participação
em determinadas atividades cotidianas.

8.4. A avaliação médica e funcional deverá observar, sempre que possível, a estrutura determinada
na Instrução Normativa SPPS nº 02, de 13 de fevereiro de 2014, a Portaria Interministerial
AGU/MPS/SEDH/MP n. 1, de 27 de janeiro de 2014, e a Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de
21 de janeiro de 2015, com alterações da Instrução Normativa INSS/PRES n. 85 de 18 de fevereiro
de 2016, aplicando-se a Lei Complementar n. 142/2013.

 

9. REGIME DE EXECUÇÃO

9.1 PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1.1 A prestação dos serviços terá início imediatamente após assinatura do contrato, com
agendamento das datas e horários da perícia pela Seção de Atenção à Saúde junto aos servidores
com deficiência, finalizando quando todos os laudos dos periciados forem entregues.

9.1.2 A Contratada deverá emitir os respectivos laudos no prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da
data da inspeção.

9.1.3 Constatadas falhas nos Laudos ou Pareceres, o Contratante poderá:

a) Se disser respeito ao conteúdo objeto da contratação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando a sua substituição no prazo de 10 (dez) dias da notificação;

b) Se estiver incompleto ou contiver equívoco, inadequação ou desacordo ao solicitado, determinar
o refazimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da notificação.

 

10 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS

10.1.1 Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado pela Administração
do TRE-PB, denominado Gestor do Contrato, o qual registrará as falhas detectadas e comunicará as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa.

10.1.2 A fiscalização dos serviços pelo TRE-PB não exclui nem diminui a completa responsabilidade
da empresa por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas do contrato a ser firmado.
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11. RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1 Os laudos e pareceres deverão ser encaminhados ao Protocolo do Tribunal Regional Eleitoral
da Paraíba, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, bairro Tambiá, João Pessoa-PB no
formato físico, bem como no formato eletrônico ao endereço de e-mail sas@tre-pb.jus.br nos
prazos estabelecidos nos itens 8.1.2 e 8.1.3.

 

12.4 PAGAMENTO

12.4.1 Atestada a execução dos serviços o pagamento será efetuado por intermédio de ordem
bancária.

12.4.2 Caberá à Contratada informar, no documento fiscal ou em documento apartado, o número
da conta corrente, da agência e do estabelecimento bancário no qual lhe poderá ser feito o
pagamento.

12.4.3 Os pagamentos estarão sujeitos, quando for o caso, à retenção dos tributos e contribuições
na forma determinada em lei, ficando a Contratada incumbida de fazer as comprovações
necessárias na hipótese de não retenção.

12.4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento e, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, serão calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Nota Fiscal;

i = taxa percentual anual do valor de 6%;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i / 365 I = (6/100) / 365

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 HABILITAÇÃO

13.1.1 Será verificado se a empresa tem regularidade na Fazenda Nacional, Seguridade Social,
Justiça do Trabalho e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

13.1.2. Demais documentos:

a) Inscrição válida ou registro válido no Conselho Regional de Medicina – CRM.

b) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação da
capacidade técnica do licitante, no qual mencione contratação no ramo de atividade objeto do
presente edital (execução de laudos periciais), sem ressalvas desabonatórias.

 

14. 2. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.2.1 Será contratada a empresa que apresentar o menor valor total da contratação.

 

15.3 PROPOSTAS

15.3.1 Devem ser incluídos no preço todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais
correrão por conta da Contratada.

15.3.2 Na proposta apresentada deverá ser especificado o valor unitário do laudo multiprofissional
por servidor deficiente avaliado, tendo em vista que o quantitativo de servidores a serem periciados
poderá variar.
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16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 Emitir, por meio de seus especialistas, os laudos e os pareceres de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

16.2 Manter, durante a vigência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação.

16.3 Atender a todas as normas técnicas e legislação vigentes relacionadas com o objeto da
contratação, em especial, seus profissionais devem atender às normas de segurança do trabalho,
sendo de responsabilidade da Contratada a fiscalização, o fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços conforme art. 6º, IV, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 1, de 19 de janeiro de 2010.

16.4 Realizar as perícias por profissionais que não estejam respondendo a processo disciplinar junto
à entidade fiscalizadora da profissão, conforme disposto no art. 230, parágrafo 2º, da Lei n.
8.112/1990.

16.5 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados
venham a causar ao Patrimônio do TRE-PB ou a terceiros, quando da execução dos serviços.

16.6 Ceder os direitos patrimoniais relativos aos serviços técnicos especializados objeto da presente
contratação, conforme preceitua o art. 93 da Lei n. 14.133/2021.

16.7 Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos e quaisquer impostos, taxas, encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
necessários à realização dos serviços.

16.8 Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições estabelecidos neste Termo de
Referência.

16.9 Informar o TRE-PB a ocorrência de alteração de endereço e telefone.

16.10 Responsabilizar-se pela disponibilização dos recursos materiais empregados na execução dos
serviços.

16.11 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

16.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, nem
subcontratar a prestação a que está obrigado;

16.13 Apresentar, junto com a NOTA FISCAL/FATURA do fornecimento executado, prova da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (CND), com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF) e com as Fazendas Estadual e Federal, sendo esta através da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como a prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso estes documentos não estejam disponíveis no SICAF e no sítio
da Justiça do Trabalho;

16.14 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento contratado,
sem prévia autorização do Tribunal;

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1 Agendar com o(s) profissional(is) da Contratada e o Gestor do Contrato a realização dos
serviços objeto do presente Termo de Referência.

15.2 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente às execuções do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

15.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
relativos à contratação.

15.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às
dependências do TRE-PB, para a execução dos serviços estritamente relacionados ao objeto da
contratação.

15.5 Nomear gestor/fiscal do contrato, para que seja feito o acompanhamento de sua execução.
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14.6 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, cabendo registrar todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das falhas, faltas ou impropriedades.

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Discricionário Ordinário 2025 - SAS - item 11, SERVIÇOS DE PERÍCIA MÉDICA, no valor
total estimado de R$ 15.468,70.

 

ANEXO I

 

 

 

17. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

IX - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea anterior, apurada em
regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, conforme disposto
no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

Número de servidores  Tipo de deficiência 

Até 10 (dez)

motora

visual

auditiva

visual e motora

Intelectual/Psicossocial
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III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.3 - Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade de infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade , conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

17.4 - A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na infração
contida no item 13.1,I

17.5 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item
13.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1.

17.6 - A multa compensatória será calculada no percentual de 10% (dez por cento) do valor da
ordem de compra.

17.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - por via judicial.

17.8 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da ordem de compra, limitado a 10%.

17.9 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções dispostas no item 16.2.

17.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 13.2 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do item 16.1,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

17.11 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII da alínea "b".,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da referida na
alínea que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "j" , e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.12 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de responsabilização por
Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

17.13 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto neste
instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

17.14 - As multas e demais penalidades previstas neste Contrato, são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sendo que não deverão ultrapassar em sua
totalidade o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor global desta contratação, durante sua
vigência.

 

18. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - Lei nº 13.709/2018:

18.1 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

09/09/2025, 13:58 SEI/TRE-PB - 2164436 - Contratação - Termo de Referência - Serviços

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 6/8



18.2 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação.

18.3 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.

18.4 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.5 A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em
decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.

18.6 As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. As partes
obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que
venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a
manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

 

19. DA RESPONSABILIDADE QUANTO AS INFORMAÇÕES PESSOAIS

19.1 Tendo em vista a possibilidade de a Contratada ter acesso a informações pessoais de
servidores, conforme disposto no artigo 3º, II, da Instrução Normativa nº 02/2021-TRE/PB, a
Contratada e seus profissionais deverão assinar o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade
das Informações do TRE/PB.

GYLMARA DE ARAUJO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 

Documento assinado eletronicamente por GYLMARA DE ARAUJO PEREIRA em 07/08/2025, às 10:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

SHEYLLA LIDYANNE GARCIA ANDRADE
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por SHEYLLA LIDYANNE GARCIA ANDRADE em 07/08/2025, às 10:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SORAYA BEZERRA CAVALCANTI NORAT
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por SORAYA BEZERRA CAVALCANTI NORAT em 07/08/2025, às 10:38, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

RAISSE FERNANDES BARBOSA
COORDENADOR(A) DE DESENVOLVIMENTO E SAÚDE

 

Documento assinado eletronicamente por RAISSE FERNANDES BARBOSA em 12/08/2025, às 11:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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OCÉLIO BATISTA MENDES
SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS

 

Documento assinado eletronicamente por OCÉLIO BATISTA MENDES em 12/08/2025, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2164436&crc=00F9544B, informando, caso não preenchido,
o código verificador 2164436 e o código CRC 00F9544B..
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo

II

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 70009-34/2025

(Processo SEI n.º  0002098-17.2025.6.15.8000)

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

 

Item Und Qtde Descrição/especificação
Valor Unitário

por Perícia

(R$)

01 Serv 10

Prestação de serviço de realização de perícia médica
e funcional, por meio de avaliação conjunta de
médico e assistente social e/ou outro especialista
que se fizer necessário, com posterior emissão de
laudo destinado à concessão de aposentadoria aos
servidores públicos com deficiência.
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OBSERVAÇÃO:

 

1.º) Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT/CATSER e a do AVISO, prevalecerá a descrição do AVISO.

 

 

João Pessoa (PB), 10 de novembro de 2025.

 
ANDREZA ALVES GOMES

PREGOEIRO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 10/11/2025, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2237584&crc=6AE60384, informando, caso não preenchido, o código verificador 2237584 e o código CRC 6AE60384..
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025
(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECONT

Contrato nº ____/2025

Processo SEI Nº 0002098-17.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____, QUE
FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA E _______________.

 

 

Aos _____ dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e cinco compareceram,
de um lado, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, CNPJ nº 06.017.798./0001-60,
com foro na cidade de João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, Estado da
Paraíba, CEP 58.020-911, neste ato representado pela Secretária de Administração e Orçamento
deste Tribunal, ALESSANDRA MOTA DE MENEZES, brasileira, casada, CPF nº 380.XXX.174-XX,
doravante designado CONTRATANTE ou simplesmente TRE/PB e, de outro lado, _________,
CPF: ____________, estabelecido na Rua ______, CEP: _____, telefone: (__) ____, e-mail:
_______  que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante designado
CONTRATADO, que têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente
instrumento e de conformidade com o disposto no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, o presente
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de realização de perícia médica e funcional, por meio de avaliação conjunta de médico e
assistente social e/ou outro especialista que se fizer necessário, com posterior emissão de laudo
destinado à concessão de aposentadoria aos servidores públicos com deficiência, a ser realizado em
conformidade com o Termo de Referência n° 09/2025 – SAS, que faz parte integrante deste
contrato independentemente de transcrição.

1.2 - Os serviços serão prestados de acordo com o detalhamento previsto no Termo de Referência
nº 09/2025 - SAS, que faz parte do presente contrato.

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Proposta do contratado;

c) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
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2.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência nº 09/2025 - SAS.

2.2 - O modelo de execução do objeto do contrato está descrito no item 9 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 -  Avaliação médica e funcional, para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com
deficiência, consiste em perícia médica e funcional da deficiência do servidor público, com a fixação
da data provável do início da deficiência e seu grau (leve, moderado ou grave), no correspondente
período de filiação ao Regime Próprio de Previdência Social.

3.2 - A Contratada procederá ao agendamento da perícia dos servidores deficientes, cujas datas
serão previamente agendadas com os servidores, com auxílio da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Comparecendo o servidor no dia e hora agendados, o médico e a assistente social realizarão a
inspeção médica e funcional, examinando o servidor, e registrando no laudo pericial todas as
informações necessárias para caracterização da deficiência (data provável do início da deficiência),
seu grau (leve, moderado ou grave) e o correspondente período de exercício das suas atribuições
na condição de servidor público com deficiência. Tais perícias deverão ser realizadas na sede do
TRE-PB, emitindo-se, por fim, parecer conclusivo acerca da deficiência.

3.3 - O laudo da avaliação biopsicossocial deverá conter também os impedimentos nas funções e
nas estruturas do corpo do servidor com deficiência; bem como as limitações no desempenho de
atividades e os riscos psicossociais no exercício do trabalho; bem como a restrição de participação
em determinadas atividades cotidianas.

3.4. A avaliação médica e funcional deverá observar, sempre que possível, a estrutura determinada
na Instrução Normativa SPPS nº 02, de 13 de fevereiro de 2014, a Portaria Interministerial
AGU/MPS/SEDH/MP n. 1, de 27 de janeiro de 2014, e a Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de
21 de janeiro de 2015, com alterações da Instrução Normativa INSS/PRES n. 85 de 18 de fevereiro
de 2016, aplicando-se a Lei Complementar n. 142/2013.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

5.2 -  Agendar com o(s) profissional(is) da Contratada e o Gestor do Contrato a realização dos
serviços objeto do presente Termo de Referência;

5.3 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente às execuções do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência;

5.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
relativos à contratação;

5.5 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às
dependências do TRE-PB, para a execução dos serviços estritamente relacionados ao objeto da
contratação;

5.6 - Nomear gestor/fiscal do contrato, para que seja feito o acompanhamento de sua execução;

5.7 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, cabendo registrar todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das falhas, faltas ou impropriedades.
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CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1 - A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo com o
estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Portaria n° 18/2018- SAO/DG, do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

6.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços ajustados,
diretamente ou por prepostos designados.

6.3 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor acompanhar os
serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no Termo de Referência,
determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena
de responsabilização administrativa, conforme especificado no Termo de Referência.

6.4 - O modelo de gestão do objeto do contrato está descrito no item 10 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 - Sem prejuízo de outros encargos previstos no Termo de Referência nº 09/2025 - SAS
ou decorrentes da lei, o CONTRATADO se obriga a:

7.1.1 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, nem subcontratar a
prestação a que está obrigado;

7.1.2 -  Emitir, por meio de seus especialistas, os laudos e os pareceres de acordo com as
especificações do Termo de Referência;

7.1.3 -  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;

7.1.4 - Atender a todas as normas técnicas e legislação vigentes relacionadas com o objeto da
contratação, em especial, seus profissionais devem atender às normas de segurança do trabalho,
sendo de responsabilidade da Contratada a fiscalização, o fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços conforme art. 6º, IV, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 1, de 19 de janeiro de 2010;

7.1.5 - Realizar as perícias por profissionais que não estejam respondendo a processo disciplinar
junto à entidade fiscalizadora da profissão, conforme disposto no art. 230, parágrafo 2º, da Lei n.
8.112/1990;

7.1.6 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados
venham a causar ao Patrimônio do TRE-PB ou a terceiros, quando da execução dos serviços;

7.1.7 - Ceder os direitos patrimoniais relativos aos serviços técnicos especializados objeto da
presente contratação, conforme preceitua o art. 93 da Lei n. 14.133/2021;

7.1.8 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos e quaisquer impostos, taxas, encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes necessários à realização dos serviços;

7.1.9 - Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições estabelecidos no Termo de Referência;

7.1.10 - Informar o TRE-PB a ocorrência de alteração de endereço e telefone;

7.1.11 - Responsabilizar-se pela disponibilização dos recursos materiais empregados na execução
dos serviços;

7.1.12 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

7.1.13 -  Apresentar, junto com a NOTA FISCAL/FATURA do fornecimento executado, prova da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (CND), com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF) e com as Fazendas Estadual e Federal, sendo esta através da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como a prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas (CNDT), caso estes documentos não estejam disponíveis no SICAF e no sítio
da Justiça do Trabalho;

7.1.14 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento contratado,
sem prévia autorização do Tribunal.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

8.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser realizados
pelo CONTRATADO, sem que tenha sido previsto neste contrato ou fora de sua vigência;

8.2 - Os serviços constantes da cláusula primeira serão recebidos por perícia/laudo realizado,
mediante atesto da respectiva fatura;

8.3 - É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, do CONTRATADO a
documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato;

8.4 - Havendo divergência entre o contrato e o termo de referência, prevalecerá o constante neste
último.

 

 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, por cada laudo efetivamente executado, o valor de
R$  (_______).

9.2 - O valor estimado da presente contratação é de R$ _____ (_______), uma vez que estima-se
uma média de até 10 (dez) perícias/laudo, durante o período da contratação.

9.3 - O valor pago por perícia/junta médica referente a um servidor, deverá abranger a análise dos
autos do processo, o ato de junta médica, os atendimentos complementares que julgar necessário
ao servidor em perícia para a elaboração do laudo pericial, a elaboração do laudo pericial, o seu
deslocamento ao local definido para a realização das perícias e quaisquer despesas necessárias
para a conclusão do trabalho.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 – O pagamento será efetuado ao CONTRATADO, através de OBC - Ordem Bancária de Crédito,
OBB - Ordem Bancária para Banco ou Ordem Bancária para Pagamento de Faturas com Código de
Barras, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, nos
termos do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133/2021.

10.1.2 - A Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário com código de barras, relativo ao serviço
efetivamente prestado, deverá ser apresentado no Protocolo Geral do TRE/PB, acompanhado da
declaração de conta-corrente própria, na qual deseja receber o referido pagamento, com a
identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente, sob pena de o
CONTRATADO arcar com a multa decorrente do intempestivo recolhimento do ISS;

10.1.3 - A Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário será analisado pelo Gestor do contrato e atestada, se
for o caso;

10.2 - O Contratante se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação da
nota fiscal/natura por parte do servidor do Tribunal, este verificar que os serviços foram executados
em desacordo com o especificado no ajuste;

10.3 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente enquanto pendente qualquer obrigação que
viole o previsto neste contrato;

10.4 - O CPF constante da Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário deverá ser o mesmo indicado na
proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;
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10.5 - Havendo erro na nota fiscal/natura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a regularização da
situação e/ou reapresentação da nota fiscal/natura, não acarretando qualquer ónus para o
Contratante.

10.6 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes à multa
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Contrato;

10.7 - Caso o CONTRATADO tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser
apresentado à Administração;

10.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB procederá à atualização
financeira diária de seus débitos, onde os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, conforme a seguinte fórmula:

 

I = (TX / 100)

365

EM = I x N x VP

Onde:
I = Índice de atualização financeira

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP - Valor da parcela em atraso

9.9 – O serviço objeto deste contrato será recebido, conforme as perícias/laudos sejam realizados.

9.10 - Os pagamentos estarão sujeitos, quando for o caso, à retenção dos tributos e contribuições
na forma determinada em lei, ficando a Contratada incumbida de fazer as comprovações
necessárias na hipótese de não retenção.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1 - Os laudos e pareceres deverão ser encaminhados ao Protocolo do Tribunal Regional Eleitoral
da Paraíba, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, bairro Tambiá, João Pessoa/PB, no
formato físico, bem como no formato eletrônico, no endereço de e-mail sas@tre-pb.jus.br, nos
prazos estabelecidos nos itens 9.1.2 e 9.1.3 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

12.2 - A execução dos serviços objeto deste contrato, deverá ser concluída no exercício de 2025.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade: SAS

b) Programa de Trabalho:

c) Elemento de Despesa:
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d) Plano Interno:

e) Nota de Empenho: 2025NE000_____

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1 - O valor a ser pago por perícia/laudo, permanecerá irreajustável nos primeiros 12 meses,
contados da data do orçamento estimado. Decorrido tal prazo, os valores poderão ser reajustados,
utilizando-se como fator de indexação o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE;

14.2 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

14.3 – Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional aos preços médios
praticados, os valores serão readequados com base nos preços praticados no mercado.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1 - O contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstos no art. 124 da Lei
14.133/21, com a apresentação das devidas justificativas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1 - Ficará o presente contrato extinto, a juízo da administração, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 - O CONTRATADO declara que tem ciência de que o CONTRATANTE, para a execução do objeto
deste contrato, tem acesso a seus dados pessoais, tais como números do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação e números de telefone e número de
conta bancária.

17.1.1 - A declaração de que trata esse item, faz as vezes do termo de consentimento de que
trata o Inciso I, do Artigo 7º da Lei nº 13.709 - Lei Geral de Proteção de Dados.

17.2 - O CONTRATANTE se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução deste contrato, em consonância com o disposto na LGPD, sendo vedado o repasse das
informações a outros órgãos, empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais
ou para viabilizar o cumprimento deste instrumento.

17.3 - O CONTRATANTE fica obrigado a comunicar ao CONTRATADO, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

17.4 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.

17.5 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena
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de responsabilização administrativa, civil e criminal.

17.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

17.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em
que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

17.8 -  Tendo em vista a possibilidade da Contratada ter acesso a informações pessoais de
servidores, conforme disposto no artigo 3º, II, da Instrução Normativa nº 02/2021-TRE/PB, a
Contratada e seus profissionais deverão assinar o Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade das Informações do TRE/PB.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e

IX - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea anterior, apurada em
regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3 - A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.4 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que
não implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pelo
contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

18.5 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item
18.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.1.

18.6 - A multa compensatória será calculada no percentual de 10% (dez por cento) do valor da
contratação.

18.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Regional, na
forma do termo de referência, do edital ou do contrato;
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III - por via judicial.

18.8 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da ordem de compra, limitado a 10%.

18.9 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções dispostas no item 18.2.

18.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 18.2 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.11 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4º do art. 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.12 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de responsabilização por
Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

18.13 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto neste
instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FUNDAMENTO LEGAL

19.1 - O presente Contrato tem apoio legal no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21, e reger-se-á por
suas cláusulas e pelos termos da proposta da CONTRATADA, bem como pelo contido no Termo de
Referência nº 09/2025 – SAS e foi celebrado de acordo com o contido no Processo SEI nº 0002098-
17.2025.6.15.8000.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

20.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1 - Para dirimir questões deste Contrato fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital.

 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente
Contrato lavrado em via, assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

João Pessoa, ___ de ___ de 2025.
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MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 26/08/2025, às 09:38, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2177722&crc=0980B8DF, informando, caso não preenchido,
o código verificador 2177722 e o código CRC 0980B8DF..
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECONT

Anexo I

Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba - Contratações

 

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por intermédio
do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a empresa _________.

 

________________ inscrita no CNPJ nº __________, nesse ato representada por
____________, inscrita(o) no CPF nº _________, doravante denominada CONTRATADA, apresenta
o presente Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações, obrigando-se a
não divulgar, sem autorização do  Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, segredos e
informações produzidos, recebidos e custodiados pelo  TRE-PB, bem como informações sobre
quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em razão da execução desta contratação, em
conformidade com as seguintes cláusulas e condições.

 

Cláusula Primeira  – A  Contratada  reconhece que, com a aceitação do presente termo, as
atividades desenvolvidas envolvem contato com informações restritas ou sigilosas. Essas
informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser
divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a expressa autorização
do TRE-PB, comprometendo-se a Contratada a manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de
interesse do  TRE-PB  ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução dos
serviços contratados, sob pena de responsabilidade civil e administrativa, sem prejuízo da
responsabilidade penal de quem tenha descumprido as obrigações assumidas.

 

Cláusula Segunda  – A  Contratada  reconhece que, em caso de dúvida acerca da
confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que venha a
ser autorizado, pelo TRE-PB, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do TRE-
PB deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.

 

Cláusula Terceira  – A  Contratada  obriga-se a informar ao  TRE-PB, imediatamente, qualquer
violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e empregadas ou de
quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das
informações a ele inerentes.

 

Cláusula Quarta  – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, após a
cessação de vínculo entre a Contratada e o TRE-PB.

 

Cláusula Quinta – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte
notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as medidas preventivas
para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar apenas as informações exigidas
por determinação judicial e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão
reveladas.
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Cláusula Sexta  – A  Contratada  compromete-se a dar ciência do teor do presente termo aos
empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, mediante
assinatura Declaração de Ciência, conforme modelo anexo.

 

Cláusula Sétima  – A celebração do  Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das
Informações  e da Declaração de Ciência  não prejudica nem dispensa a celebração de outros
instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contratações específicas.

 

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

 

 
MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS

ANALISTA JUDICIÁRIO
 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 26/08/2025, às 09:41, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2177908&crc=BA58F79C, informando, caso não preenchido,
o código verificador 2177908 e o código CRC BA58F79C..

 

0002098-17.2025.6.15.8000 2177908v1

09/09/2025, 14:01 SEI/TRE-PB - 2177908 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2177908&crc=BA58F79C
https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2177908&crc=BA58F79C


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025
(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07 DO CNJ

DECLARAÇÃO

                (Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu 

representante  legal  o(a)  Sr(a)  ___________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

___________  e  do  CPF  nº  __________________,  DECLARO,  para  fins  do  disposto  no  art  3º  da 

Resolução do CNJ nº 07,  de 18 de outubro de 2005, com a nova redação que lhe foi  dada pela 

Resolução do CNJ nº 09 do CNJ e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a”  

do Enunciado Administrativo nº 01, que a nossa empresa não tem e nem irá contratar DIRETORES e 

OCUPANTES DE FUNÇÃO DE GESTÃO DA EMPRESA, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade , até o 3º grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PB, durante o período de vigência do 

contrato decorrente deste certame.

Local e data

______________________________________________

Assinatura 

OBSERVAÇÕES:

1) Constitui crime de falsidade ideológica:

“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar  
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 

falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”. (Código 

Penal)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025
(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO Nº 156 DO CNJ

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu 
representante  legal  o(a)  Sr(a)  ___________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no artigo 4º da 
Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2012 do CNJ, que a nossa empresa não colocará empregados 
para o exercício de funções de chefia que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da mencionada 
Resolução, devendo tal condição ser mantida durante todo o contrato.

Local e data

______________________________________________

Assinatura 

OBSERVAÇÕES:

1) Constitui crime de falsidade ideológica:

“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar  
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”. (Código 
Penal)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025
(Processo SEI n.º 0002098-17.2025.6.15.8000)

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DA PARAÍBA

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a 
empresa _________.

O(s) funcionário(s) e funcionária(s) abaixo qualificado(s) e qualificada(s) declara(m) ter 
pleno conhecimento do teor do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das In-
formações  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Paraíba  firmado  pela  Empresa 
______________ com o TRE-PB, e assume(m) a obrigação de cumpri-lo em sua inte-
gralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente  Declaração de 
Ciência é assinada pela(s) parte(s) declarante(s).

Identificação do(s) declarante(s)

Nome Identidade CPF Função
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